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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  067/2016 

REGULARIZA AS DENOMIN 
RUAS CÀ4SIMIR$1  AUAN4flA SILVA E 
FRANCISÇQ ÇJai'ALHd I<tO BAIRRO 
CACHOEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete' por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica regularizada "RUA CASSIMIRO ADRIANO DA SILVA", a Rua II 
do Bairro Cachoeira que inicia ao lado do númerW,301dwRpAÃIi 	 e paralela à 
Rua Expedicionário Rubens de Souza e termina na RuP»iCMáro,Rddgpep, 

-..--. - 
Art. 2 - Fica regularizada "RUA FRA&CISQQÇARVALHO",  a Rua IV do 

Bairro Cachoeira, que inicia aquém do cruzamento com Ida Íosë Martins Simões, segue 
paralela à Rua Antônio Aureliano de Rezende e termina na confluência das Ruas Antônio 
Aureliano de Rezende e Jovita Lídia Carvalho. 

Art. 3 - O Executivo provi dendiará colociçãd1  de lãca indicativa; 'bem tomo a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento 'dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52_  Ficam revogadas as Lei n 894, de 28 de fevereiro de 1968, 1.288, de 19 
dejunho de 1972 e 1.453, de 29 de janeiro de 1973. 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 

tVEREADO PEDRO A TON ]o 	DES LÓ1IJREIR 

- Presidente da Câmara - 	 - Vice-Presidente da Câmara - 

VEREADOR WASHINGTON FERNMDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC) 
Fone (0**3  1)3769-8100— Fax (0*9 1) 3 769-8103 



SALA DAS ESSÕES, 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 
/ 

VEREADOR VASH1NGTON$2NANDO BANDEIRA vEREMoR PED' O ANTÕNI ME DES LOUREIRO' 

Vice-Presidente da CâmaraS Presidente da Câmara - 

20 Tesoureiro da Câmara - 1° Tesourei , da CâmaraS 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 	 VEREA"I SAN DR 5 SANTOS 

P Secretário d 

VEREADOR 

- 2° Secretário da câmara - 

NS 	 VEREADOR BENITO N ICOLAULAPORTF. 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como único objetivo regulamentar as denominações das 
Ruas Francisco Carvalho e Cassimiro Adriano da Silva localizadas no Bairro Cachoeira. 
Sendo assim a localização das referidas Ruas continuará sendo a mesma 

Tal regularização se faz necessária devido a divergências verificadas na planta 
aprovada do Bairro Cachoeira e as Leis n 894, 1.288 e 1.453. As citadas leis fizeram 

referências equivocadas às Ruas II e IV do Bairro Cachoeira invertendo a posiçãodas mesmas 

conforme previsto na planta aprovada. 

A demanda pela regularização partiu do Cartório de Registro de Imóveis de 
Conselheiro Lafaiete que percebeu o equívoco e necessita da revisão para dar prosseguimento 

aos trabalhos. 

A população não será prejudicada já que haverá apenas a regulamentação das referidas 

Ruas. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro -C EP  36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSEL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

       

 

LEI NQ 894/684 

    

        

D4 D NoMfNÀç7o .a VIA PÔBIIOA—(RUA FTdOISOO CVAL1iO) 

Câmara Municinal de Conselheiro La±aiate dcreta a eu s2acio0 

seguinte lei 

AiiT. lQ - A Rua n22, do bairro da Cachoeia, tasoa a cLenoninar—se 

Rua Francisco *rvalho. 

ART. 2 - Revogam—se as diposiçes em contntrio, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portEnto, & t6das a autridades a tuem o conhecinca 

to e execução desta lei perteicer cu• a ot.untran e 

cumprir tio intsirnente como nela sa cottm, 

]Mlcio da ?ereitura Punicipal de Conselheiro L:f.i•te, 23 de fevs-. 

reiro de 1968. 

o 	Ir. Abel Rezenda -úutra— Frefaito JUiUCi a 1. 

Elza Ma±ia uibeiro 4ndr6— 

Secrêt&ia. 



flI 119 1.288/72. 

1.288/72 ver 1.453/73 

& PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONSE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DÁ DEI;OFjIWACIO L VIA k&biOa.: 
A RUA IV. (DA ;flJ3!A) DO B?I2ZO JA CLCHcEIRÀ, PASSA A DOYL3 

SE "ADRIANO DA SILVA"  

A •Enra Nuzieital de- 3on0e1hc1, 20 La±aiste  

e eu#  PrGfeitc ±Cãnicipa1, sanciono a cuirte Lei: 

i:in ean do c?wiererto 	e. ?.v.e. J3e iceiiw ' 

tr 1rc. si 	ãc ci.z;nzrtt2 co a F.t 153  JOSE Zast€ 

13e2 zrcenes ::nio tc'.ralia . .auz Lnt6nlo Áurelia 
no da llezande, pe.aza a 1aoaiadr-za SASSLLC &RIL 

ART. 22 - Revoam-se es ãii3co em contrrio, entrando es 

te. Lei era virar n dsz C 3Z: 	bflcaao. 

i-ando, ;ortanto, e. zcãaui co ZiCí;icacic a quem o co 
rshecie;itc e exciçZo 	ta Lei pc.:tenoer Que a c 
praae £atz ct$r?rir to ijtcnazente coto rcia 

cowi;E. 

tAL(UIG LÁ 
	

UUitjsLnJiiS iss 

1'LflTi, aO3 19 L3 «ui::c Dl 192, 

D-.. flTC J2aÁ iL C3!2C) 
- 5ereito - 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSEL 	t LAFÀIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

 

RETIFICA 4k LII 	1.238/72, DO 19 P3 n•mo P3 1972, 

A Cilhara Municipal de Conselheiro. Lafalete decreta 
Wefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

O artigo 12 da Lei. nQ  1.288/729  de 19 de junho de 1 
passa a ter a seguinte redaqo: koj, Q) 

d.c r0 0 .- Ac 4.&G 
"A Rua IV (da planta) k acirrcrCzchoeira, que so £ 
tia a]ki do cruzamento cem a Rua ?lajor Ant&iio X5gu  
e termina na ¶Uza flr. M&io ROA.VIIZUCO$  passa 

se Cs,615V4M43 islmnNo DA SIM. 

àBT, 2 - }1avog&iit-se US disosiç'es t oontrrio, entrando st, 
em vigor na data de sua publicação. 

?ndo, portanto, e todas as aato?idaõos a quem o cc 

mento e ex€eacZo desta Lex pertencer, que a cpr 
çm cumpr&r to inteiramente com nela se oontSm. 

:'iScio La 	 :ci7iQ:'tL UE CG!G UFiBC' LF. 
Â05 29 Dso J4rnc DE 1973. 

DR•  nZLiojnn:L1 DÇR2Sfl.E 
Prefeito - 
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Câmara Municipal de Conselfreiro ; 	te 
'ESTADO DE MINAS GERAIS 

É.  
PARECER No 100/Z016 

Projeto de Lçi nfl 06712016 

Mesa Diretora, o aneko Projeto de Lei 

dps3Rqçzs1  cassimiõ Adriano . da' Silva e 
ç1 *4 

• De autoria dá 

Regulariza  as denominações 

ftanqsco Carvalho, •B ,  . oqçnpei 
.4 

Apro 

justificativa, fis. .03, e es ir 

!;Çórëlpt - 

e' ..  

nte acompanhda de 

os de lis. 04 a 0* 

• ..• 	
. 	1 

'r  À:i*bftà eni estudo è hás áfigújd çtetid 

de fegklida 

iniciati 

relacionad 

Lafaiete. 

rio 	ecóncerne à cqmpetênciaja 4vi 
r' 

£ concqyrente (art 49
0 	41

, X\(jlO./si 

ts à L; Orgâni,ca, d 

dição 

auto à 

rspositivos 

Conslhefro 

A Câmara tèm...cowPtenc.kaPara legislar sobre assuntos de' 

interesse local; suplémentando a legislaçãa fédefal e estadual no quë couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria 6 concorrente consoante 

dispõe' o art. 58, da Lei Orgânica, e não se ingere nos casos de iniciativa 

privàtiVa do Executi'o. 

Ante o exposto, a proposta -se afigura -revesti da das- condições 	1 

de legalidade  contitucioilidade. 

Rua -Àssiá Andradd, 540 Centro - Conslheiro Lafaite CÇP 6.400-00O - 	(3'1) 37é9,8100 r TeI,efax 3769-8103 

E-mail: çamaracamaraconseIheiroíaf?iete.mg.gov.br  - Site: www.cémaraconselheirolafaiête.nig.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO'DE MINAS GERAISRelativamente ao quesito merito, pronuiciar-se-a oso 

CONCLUSÃO  

a 

,'paagrafo' urnco, do sdos-4Treadores-fartr- 

'4 

1' Maioria simpJ 

kegirnento1ntníb)' : 
1\/ 

TURNOS DEyOtÇAo  

OUORUM  

f\ï 
<JQiProjeto 'dçgerá ser 'submetido a tu - 
o (ai223,4dcgeimento Interno). 

é"o ' rcr,&õb çenura, , 

vota 

4 

.úh)btfLlé 
II 

•1 

cússãd e 

Além dá Comissão-de Legislação é -Justiça deve sei ouvida 

apenas a Comissão de Serviços, fúbicos,  Administração Munici , pal, Políti'ca 

Urbana erRural. 

CONSE I. 9EOVEMBRO DE'2Ó1. 

/i 

/ 

GII4INEADACO O 'ÇA•" ELES 
- Procuradora 66 Legis ativo - 

- dAB'MG•81.681 - 
/GcrJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lfaieté - 6EP36,40000O - 
	

(31) 3769-8100 - Tlfax 3769-8103' 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJ 

N°. 067/2016 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 067/2016, que "Regulariza as denominações das Ruas 
Cassimiro Adriano da Silva e Francisco Carvalho, no Bairro Cachoeira.'. de autoria 

da Mesa Diretora, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 

legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b". 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em questão, em reláção à côbipetência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13, VII, XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta 

também não apresenta vícios, encontrando respaldo-nos artigos 49, XVIII, e 58 do referido 

diploma legal, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices 

constitucionais, legais ejuridicos para a sua regular'tramitação. 

A proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, juridicidade ou 

redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular 

tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos árgumentos retro, concluímos pela juridiçidade, pela constitucional idade e 

• pela legalidade da proposição em análise, nadaimpedindo sua tramitação regimental, e que a 

mesma seja dicutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE NOVEMBRO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO PAU / RNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ BOA VENTURA CELESTINO. 

' e 

VEREADOR C , 	AGNO RODRIGUES 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laíaiete - MO 
Fone (0**3I)37698!00yaX (0* .3l)37ó9$lÚ3 
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plenário. 

Õ pfojeto ateúde ao intêreektil31io, 'na itiedida'ëm'que viga' à reu)arízar'idéntifldação de 

vi&púbIica,medida indfspènsáVel paralocdlizaçãoRlbs imóveis ediftcádos nest&1 tiunicípio. 	1 

Por essa razão, não há óbice para a tramitação do projeto. 

q 	/1+ LuI11 :4t' 
ii 

CONCLUSÃO 

Diante 

1, 	 .. 	 L 	'''.,.J4. uc + 	•.ZI 	' 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para votação 
1 	 ?14 	ç+o;v 	 ,? 

E, [:[ 1 

Câmara Municipal de Conselheiro L4f 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° O 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 067-2016, que "Regulariza as denominaç4es das rua Cassimiro 

Adriano da Silva e Francisco Carvalho no Bairro Cachoeira.", de autoria da mesa diretora, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, inciso II, do Regimento 

Interno. 

FÜNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa regularizkr denominação de logradouro púbffao+ 

Por força do disposto no art. 99, inc. ti, aIínaj, o projeto veio para esta comissão para 

emissão de parecer. 
+4 

É o nosso parecer. 
+f 	 , 	 1 	..' jh. 1.) + - 	.c ii .4 

.+' 	SALA'DAS'COMlSSÕES, 014DE DEZEMBRO DEr2016J, 

1 

VEREADOR Pe-AMÉRlCO DE ALMEIDA 

1-1 IN 	.1 LIt O 

VEREAljORJ,q5.~RI~~O P, 

UTRA PINTO VERE 

Rua Assis Àndr&Íê ~4'O'— tdntro CEP 	øt1iõd C6nelï 'irLafaiete — MG 
Fone (0**31) 37698100_Fax (O**31) 3769-8103 

•1+ 

'4. 
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- 	1 	 - 

Câmara IViunicipál de Conselheiro Lafalete 
ÊSt4DÔ DESGERAIS 

PROJETO DE LEI W'Q&7/2016. 
e 

tEGULÀ*IZA AS-  DJLNQMNAÇÔES 
DAS RIJAS CASSIMIRO ADRIANO DA 
'SILVA 1, F1tÀfNÚSCQ CARVALHO NO--
BAIRRO CACHOEIRA. 

ii POVO dó jslúnicípio de' Conselheiro Lafai&e, por- seus -repres&nfan;es, 

dëcrétou, eii<Prefeit9 Municipal, -em séifnomé, sanciona a seguinte Lei: 	-' 

Art. I - Fic regularizada "RUA -CASSIMO ADflAfTO DA SILVA", a 
Rua II do Burro Cachoeira que inicia ao lado do numercí73o da Rua Dia de Sõuza, segu€ 
p4rale1a a Rua Exj'edicionari6 Rubens de So72 e terrina na Rua Dr MariorRodngues 

Art. D - Fka reuiaiiada"'R1JAFàANCiSC&GÀkVALHb",-a Rua, do 

Bairro Cachoeira, que inicia aquem do cruzameiho coni aRiia Jose Martins Simões, segue 
para11á à Ria-  Antônio Aureliano de Rezende e terrnin.,n•a confluência das, Ruas Antônio 
'Aureliatio de Rezende e Jovita Lidia Carvalho 	 , 

Árt 3- O E,ecutho p;oidencirá coloação dd placa ndicati'a bem comó 

a devida comunicação as concessionarias responsa eis pelp fornecimento dos sèrviços de 

água eldz, d6servio d Coletade lixo e a dci transporte .coJetFyo.urbano dpta cidade àléjn 

dis empresas de telefoniae Empresas de Corréios e Telógrafõ, 	- 
-- 

i. 	- 	 - 
\ A> - Esta lerentr4 em-vigor ua data de suapübhçãoca. 

¼ 

7 
/ - 

\%rt. 	Ficapfê<rcigadas t&n384728Td feVeréityAi9% L288,de 

19 de junho de 172p 1 453, de 2 de janeiro $e 1973 	A / 

a 	 '5 	- 	- 
PALÁCIO DO LQIS1ATW6MUN1cPÁLD 	LOIÀPAETE, AOS' 

QHINZEDIASDOAÊ'DE2EffiRODE,20-16, 	 4 
- - 	S • 	- - 

1 

-t 

fl 

ADORDRO ANTdMO 1 lES LQ 
Presidente 'da Câmara 

-5 

VEREADOR JOÃO P 
-ISecr 

FERNANDES RESF$13E 
9 da Câmara. - 

/MH 

11 
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L 

lineida Cerqueira Neto 
efeito Municipal 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSEJFTFIRO LAPAJE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI 5.847, DE 27 DE DEZEMBRO DE2O16. 

REGULARIZA AS DENOMINAÇÕES DAS 
RUAS CASSIMIRO ADRIANO DA SILVA E 
FRANCISCO CARVALHO NO BAIRRO 
CACHOEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. I - Fica regularizada "RUA CASSIMIIRO ADRIANO DA SILVA", a Rua II do 
Bairro Cachoeira que inicia ao lado do número 730 da Rua Dias de Souza, segue paralela à Rua 
Expedicionário Rubens de Souza e termina na Rua Dr. Mário Rodrigues. 

Art. 2 - Fica regularizada "RUA FRANCISCO CARVALHO", a Rua IV do Bairro 
Cachoeira, que inicia aquém do cruzamento com a Rua José Martins Simões, segue paralela à 
Rua Antônio Aureliano de Rezende e termina na confluência das Ruas Antônio Aureliano de 
Rõzende e Jovita Lídia Carvalho. 

Art. 3 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo foriieciinento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 42  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5 - Ficam revogadas as Lei n 894, de 28 de fevereiro de 1968, 1.288, de 19 de 
junho de 1972 e 1.453, de 29 de janeiro de 1973. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016. 

Procurador Geral 

PL 67/2016 - Lei n°5.847/2016 1/1 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CRI' 36.400-000 


